
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

    LEI Nº 1757/2022 

 

 

 REVOGA A LEI N.º 1.737, DE 30 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

   

   SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no 

uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 58, incisos II e III, da Lei Orgânica Municipal. 

 

   Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica revogada, em sua integralidade, a Lei n.º 1.737, de 30 de 

novembro de 2021. 

                      

  Art. 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 16 de março de 2022. 

                            

                                            

  SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                                                        Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 16 de março de 2022  

 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


